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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá 
outras providências.  

  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
 
Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens 

imóveis rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política 
Agrícola.  

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a 
promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e 
uso, a fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.  

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo 
à propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as 
atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de 
harmonizá-las com o processo de industrialização do País.  

 
Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da 

terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.  
§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social 

quando, simultaneamente:   
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela 

labutam, assim como de suas famílias;   
b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;   
c) assegura a conservação dos recursos naturais;   
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho 

entre os que a possuem e a cultivam.   
§ 2º É dever do Poder Público:   
a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à 

propriedade da terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, 
quando as circunstâncias regionais, o aconselhem em zonas previamente ajustadas na 
forma do disposto na regulamentação desta Lei;   

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, 
estimulando planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração e o 
acesso do trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar 
coletivo.   

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, 
dentro dos termos e limitações desta Lei, observadas sempre que for o caso, as normas 
dos contratos de trabalho.  
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§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que 

ocupam ou que lhes sejam atribuídas de acordo com a legislação especial que disciplina 
o regime tutelar a que estão sujeitas.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo 
III, Título VII, da Constituição Federal.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 19. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a 
seguinte ordem preferencial:  

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na 
qual se situe a sede do imóvel;  

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, 
assalariados, parceiros ou arrendatários;  

III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total 
compreendida entre um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de 
débitos originados de operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de 
débitos da mesma origem; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

IV - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 
arrendatários, em outros imóveis; (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.279, 
de 12/9/2001) 

 
V - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da 

propriedade familiar; (Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 10.279, de 
12/9/2001) 

VI - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, 
insuficientes para o sustento próprio e o de sua família. (Primitivo inciso V renumerado 
pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão 
prioridade os chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a 
atividade agrícola na área a ser distribuída.  

 
Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras, a que se refere 

esta Lei, o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, IV e V do artigo anterior, 
nem o que exercer função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou o que se ache 
investido de atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido contemplado anteriormente 
com parcelas em programa de reforma agrária.  

 
Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio ou concessão 

de uso, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso 
de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar, mesmo 
que através de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, 
pelo prazo de 10 (dez) anos.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 


